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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NLE

78.790.631/0001 -49
COMPROVA DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
02/07/1 985

GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAd LTDA

ruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRAFICA BENACCHIO

E bA D

18.13-0-99 - Impressão de material para outros u

bB3TMb7BE=fc-õmm=Tcm-DIGO E DESCRI'

18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.12-1-00 - Impressão de material de s

llil18.13-0-01 - Impressão de material lrio;0ira
18.22-9-01 - Serviços de encaderna FÇãoio e las
20.91-6-00 - Fabricação de adesivos .es

22.22-6-00 - Fabricação do e lns de materi llástico
32.99-0-04 - Fabricação de inéis e II IUI 'sos

lin'43.29-1-01 - Instalação de iosIU

lamentos e suprimentos de informática47.51-2-01 - Comércio varo os 0C
47.52-1-00 - Comércio v lrItos de telefonia e comunicaçãoes C 0

lomésticos e equipamentos de áudio e vídeo47.53-9-00 - ComércIo vareiista espec e
47.54-7-01 - Comércio vareiista

livros47.61-0-01 - Comércio vare- >ta

47.61-0-02 - Comércio vare Ita de iornais e revi
47.61-0-03 - Comércio vareiista os de 1laria

47.63-6.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportiVos
58.12-3.01 - Edição de jornais diários
58.13-1-00 - Edição de revistas

DA RR '-c7õiãTÊBFfdR:
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV BRASIL

D
CENTRO

MUNlêtFO
SANTA HELENA

ENDEREÇO ELET

FINANCEIRO@GRAPEL.COM.BR

0

(45) 3268-1 41 0/ (45) 9841-8241
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DATA DA

18/1 0/2003
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAÇIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NLE

78.790.631/0001 -49

NOME

GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA

OE
58.29-8-00
59.20.1 -00
74.20-0-01
74.20-0-04
77.39-0-99
operador
82.19-9-01
82.30-041
85.99-6.04
90.01 -9-01
90.01 -9-02
90.01 -9-06

SEO DAS ATIVIDADES

Edição integrada à impressão de cadqstros, listas e de outros produtos gráficos
Atividades de gravação de som e lo de música
Atividades de produção d exceto aérea e submarina
Filmagem de festas e eventos
Aluguel de outras máquinas e equi comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

Fotocópias
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

lnal e gerencialTreinamento em desenvolvimentl
Produção teatral
Produção musical
Atividades de sonorização e de i

CAmD L

206-2 - Sociedade Empresária Limitad

OGRADOURO
AV BRASIL

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO SANTA HELENA

ELETRÔNICO

FINANCEIRO@GRAPEL.COM.BR (45) 3268-141 0/ (45) 9841-8241

E

1+FGrO CADASTRAL

DATA DA SITU O CADASTRAL

18/1 0/2003

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/12/2024 às 11 :34:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about :blank 2 /2



Pag

1

Alteração por transformação de erdpresa Individual de responsabilidade Limitada em Sociedade
Limitada Unipessoal
PRiMEIRA ALTERAÇÃO
GRAFiCA BÊNACCHiO E COMUNiéÂÇÃO ViSUAL aREU
CNPJ, 78.790.63r/oool.49-NIRE 4H60a546369

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA eh Sociedade Empresária Urrtüada Unipessoal:

ELOIR FATtMAMARONES BENACCHIP, Uasileira, natural de Santa Mena – PR, casalamb regirredemmunhü
parcial de tnn s, nacida em 18 de Jandb de 1®6, empe$ãa, pdatora do CPF rI'’ 99.993.5®47, ürurrurlto de

Identklale R.G. rP 4.072.37&1/PR exMo pb lns8tub de tdenttfc@ do Panná. r%}dente e dcynblida na Rua

Mato Grmso, 2176. @rltro, cklaie de Santa Helena – PR, CEP: 858924XX), emplesaria qLe wnpÜ a empíua

GRÁFICA BENACCHK> E COMUNICA@O VISUAL EIREU , corn sede na Av. Brmil, 2369, arIto, GUde de Santa

Helena - PR, f,EP: 85892-m, com cont}ato sociã an;utvalo na Junta Comecia! cb Paraná, sob n'’ 41«XJ546369 em

21 de Maço de 2017 e J aRe@& cartMd sob rP 20193948109 em 14X>8/2019, resolvem por este
instrumento paRicular alterar o contrato pümiüvo mediante as cláusulas seguinte,

fazendo o uso do que permite o 3' do art. 968 da Lei n' 10.406/2002, ora transforma seu registro de
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, para SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA UNIPESSOAL, medIante as seguintes cláusulas:

“n\'

CLAUSULA PRIMEIRA - DA TRAÉSFORMAÇÃO Da TIpo JURÍDica: Fica transformada a natureza

jurídica desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, em Sociedade Empresária Limitada
Unipessoat sob a razão social de GRAFICA 8ENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, conforme

fac,ulta a Lei 10.406/02 artigo 980,que doravante se ngerá com sub-©gação de todos os direitos e

obrigações pertinentes ao tipo juddiqo ora transformado.

CLAUSULA SEGUNDA: Fi„ ,it,hd, a ra,ão social da empresa para: GRAFICA BENACCHIO E

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

CLAUSULA TERCEIRA - DO CÀpITAL SOCIAL: o capital social da empresa ora trar\sfQrmada jã

integraltzado no valor de R$ 230.090,00 (duzentos e trinta mil reais), totalmente integratizado, passa a
constituir o capital da sociedade emh©saria limitada unipessoal.
CLASULAQÜARTA: O sócio respóndera subsidiariamente pelas obrigações sociais conforme artigo 997.

/’-\ CLAUSULA QUINTA: Fica Alterado o ramo de atividades para: IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO,

EOIÇÃO INTEGRAOA À IMPRESSÃO DE CAC)ASTROS, CITAS E OUTROS PRODUTOS 6RÂFK;OS,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA U$O PUBLICITÁRIO,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,

iMPRESSÃO OÊ MATERiÁL DÊ SÉ6ÜRÂNÇA, EDiÇÃO iNTECRÂDÂÀiMPRe$$ÃO DE CADASTROS, LiSTAS

E PROOUTOS 6RÂFICOS. FABRldÂÇÃO DE eMBALAGENS DE MATERIAL PLÁSTICO. IMPRESSÃO DE

UVROSI REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS, SERVIÇOS

De ORGÂNIZAçÃO De FEIRAS, coNGREssos, €XPO$1ÇÔES E FESTÀS, ATIVIDAOES DE $ONORIZAÇÂO E

De ILUMINAÇÃO, FILMA6EM DE FeSTAS É EveNTOS, FÂ8RI(;AÇÃO DE ADESIVOS E SELÔNTES'

FABRICAÇÃ(5 DE PAINÉIS E LETREIRO$ LUMINOSOS e INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLtCITAR iOS.
(,OMÉRC Ib VAREJISTA DE ARTiGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVIST ASp

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÇIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

eOMÉRC,io VAREJiSTA DE MÓVEi$, coMÉRCiO VAREJiSTA ESPECIALiZADO DE ELETRODOMÉSTiCOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁuDIO E VÍDeO. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELé-FÓNIA E COMUNICAÇÃO bERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PUSTIFICAÇÃO, FOTOC; C>PIAS 1

COMÉRCIO VAREJISTA DE ÜRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROF}SS}ONÀL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇ AO PE

MÚSICA, ÊDIÇÃO OE REVISTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, PRODUÇÃO TEATRAL, ATIVIDADES DE PROOUÇÀO
DE FOT OGRÀFIASI EXCETO AÉREA E SUBMARINAT ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

LOMERC INS e INDÜSTRIAIS SEM ÓPEmDOR E EDIÇÃO DE JORNAIS O IARIOS, IMPRESSÃO DC JC]RNÀIS' ;} 1\

1,\
€-

ECA
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Alteração por transformação de en]presa Individual de responsabilidade Limitada em Sociedade
Limitada Unipessoal
PRIMEIRA ALTERAÇÃO

GRAFICA BENACCHIO E COMUNlqAÇÂo VISUAL BREU
CNPJ: 78.790.634/0001.49 - NIRE 41600546369

CLASULA SEXTA: Retira-se da $bciedade ELOIR FATIMA MARONES BENACCHIO, vendendo e

transferindo suas quotas ao sócio jngressante ALLAN VINICIUS BORTOLIM FELICIANO, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade R,G. n'’ 9.911.i60.7/SESP.PR e CPF n'

087.943.059.19, residente e domiciljado na Rua da República, 79, Parque Presidente 1, Foz do Iguaçu
• PR, CEP: 85893-400, pelo valor d& R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) divididos em 230.000

(duzentas e trinta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, pagas à vista em moeda corrente do
País, servindo esse instrumento domo forma de quitação de quotas ora vendidas, não deixando
nem um re$quício financeiro,

/+'\
CLASULA SETIMA: O sócio ingres$ante ALLAN VINiCIUS 80RTOLIM FELICIANO, deciara conhecer

toda a situação econômica e flnanpeira da sociedade ora adquirida.

CLAUSULA OITAVA: O capital daempresa que é de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), já

totalmente integralÊzado em moeda cbrrerlte do País fica assim distribuido entre o sócio da seguinte forma

Norne-m Quotas

230.000
Valor - R$

230.000,00

CLAUSULA NONA: A dmtnb Wo da kx.Made e uso do nome mrredat será wertMo fÉla sério ALLAN VINICIUS

BORK)LIM FELICIANO, a quem mmwtb, o uso da firma iKlvÜLlalrrente, e a rep©senb«-ns ativa e passi%, judbiais e

extrajudblal da socklade. 8wck>lhe, entbtanto, valalo seu emprWO, sob quahuer forma, pretexto ai mIa!}dale, @n

OEm%à) ou rWx®trantws ao o@ @, es@nude 8 pres@ de avais. endow>s, fiarwsoucau@ de fam.

CLAUSULA DÉCIMA: O aiministralor &ara sob aspn® da lã, que nhatáimMdo de exeíwraadmirü@ão da

xx.hide1 par Lei especial, ou em vi 4uc1e de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que tempor#Hamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes faiimentaí de
prevari<.ação, peito ou suborno, concdssão. pec.utah, ou contra a economia popular, conta o sistema financeiro
nacional. contra normas de defesa dá concorrência, contra as relações de consumo. fé pública e propriedades

(art. 1,al 1. código cc/2002).

CLAUSULA DECiMA PRIMEIRA l Para tanto passa a transcrever, na integra, seu contrato social da

referida empresa, com o teor $egui4te:

GRAFICA BENACCH IO E COMUNl$AÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 78.790.631/0001.49 - NiRE 41600546369
CONTRATO SOCIÂL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

ALLAN vIMGIUS BORTOUM FEllCIANO, brasileiro, soltelro, empresário, portador da Cédula de

Identidade R.G. n' 9.911.160.7/SE$P.PR e CPF no 087.943.059-lg, residente e domiciliado na Rua da

República, 79, Parque Presidente 1, Foz do Iguaçu - PR, CEP: 85893'400.

GRÁFiCA BENACCHIO E COMUMdAÇÃO VISUAL LTDA mm sHe na Av. BrM, 2369= cento, CHde de SMb
Hebna - PR, CEP: 858924XX), um ®ntrato sMd alqutvaIo na Junta Comercial cb Paraná, stb n'’416M6369 em

21 de W & 2017 e ÜHma atteíàâ> <x)nIMuã sob n' 20193948109 em 14682019, resolve constituir uma
sociedade limitada mediante as cohdições e clausubs seguintes:

G_&b.,
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Alteração por transformação de enjpre sa Individua1 de respon$abilidade Limitada em Sociedade
Limitada Unipessoal
PRIMEIRA ALTERAÇÃO

GRAFICA BENACCHIO E COMUNIÇAÇÃO VISUAL EIREU
CNPJ: 78.790.631/0001.49 - NIRE 41600546369

00 NOME EMPRESARIAL - Cláu spIa Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial
GRAFICA BENACCHIO E COMUNIÇAÇÂO VISUAL LTDA

DA SEDE - Cláusula segunda - A ;ede terá seu endereço na Av. Brasi1, 23691 centro. Cidade de Santa
Helena - PR, CEP: 85892-0000

DO OBJETO SOCIAL - Cláusula terceira - A sociedade terá por objeto o exercício da seguintes
atividades econômicas: IMPRE$sÃd DE MATERIAL GRÁFICO, EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE

CADASTROS, CITAS E ouTRos PRQDUTQ$ GRÀrlcas, iMPREssÃo OE MÂT€RIAL PÁRA uso
PU8UCiTÁRiO,coMeRcio VAREJiSTÂ DE ARTiGOS DE PAPELARiA, iMPRESSÃO ae MATERiAL DE

SEGURANÇA, EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, USTAS E PRODUTOS GRÁFICOS,

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLÁSTICO, IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS

PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS COMÉRÇIOVARÊdSTA DE LIVROS, SERVIÇOS OEOR6ANIZAÇÃO DÊ FEiRAS,

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES EF€STAS,ATÍVIDAOES D€SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, FILMA6EM DE

FÊSTAS € EVENTOS, FABRICAÇÃO bÊ AOESIVO S E $ELANTÊS, FA8RiCAÇÃO OE PAINÉIS É L[TREIROS
LUMINOSOS e INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJisTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E RÉVISTAS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO

DE EQUIPÁMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTIC A, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEiS, COMÉRCIO

VARÊJI$7A ÊSPECIÂLIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EaUIPÂMENTOS OE ÁUDIO E VIOEO, COMÉRCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE HQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, SERVIÇOS DE

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃd, FOTOCÔPIÂS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINaUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE

GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, EDIÇÃO DE REVISTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, PRODUÇÃO

TEATRAL, ATIViDADES DE PROOUÇÃO DE FOTOGRAFiAS, EXceTO AÉREA E SUBMARiNA, ALUGUEL DE

MÃQUINÀS E EQUIPAMENTOS COÜERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR E ÊDiÇÂO DE JORNÂIS

OtÁRtOS, IMPRESSÃO OE JORNÁtS.]

./--\

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta - iniciou suas atividades em 01 de Julho

de 1985 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado

/'n\ Da CAPITAL SOCiAL - Cláusuja quinta - O capItal da sociedade limitada na importância de R$

230.000,00 (duzentos e trinta rnil [eais}, divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas no valor

DA ADMINISTRAÇÃO - Cbusula Sexta - A administração da Sociedade Urnitada unipessoal caberá ao
sócio ALLAN VINICIUS BORTOLIM FEUCIÂNC), dispensado de caução, a quem caberá dentre outras

atribuições. a representação ativa e passiva. judicial e extrajudicial, desta EiRELI, sendo de

responsabilidade do tItular ao capithl integmlizado

Parágrafo Primeiro - O titutar pqderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore’', observadas as

disposições regulamentares peninêntes
Parágràfo Segundo - Facutta-sd ao administrador, nos limites de seus poderes constituir procuradores
em dome da -Sociedade Limitadd, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato, poderá ser por prazo
indeterminado

(_=._( dN
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Alteração por transformação de eÚpre sa Individual de responsabilidade Limitada em Socledade
Limitada Unipessoal
PRIMEIRA ALTERAÇÃO

GRAFICA BENACCH IO E COMUNICAÇÃO VISUAL EiREU
CNPJ: 78.790.631/0001.49 - NIRE 41600546369

00 BALANÇO PATRIMONÊAL - Cláusula Sétima - O término de cada exercicio socia1 encerado em 31

de Dezembro do ano civil, com aputação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal,
cabendo ao titular, os lucro ou perda$ apuradas,

OA DECLARÂÇÃO OE DEsIMPEDlbENTO DE ADMINISTRAOOR- Clá„,„I, ,it,„, – , Só,b d,da„
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob

efeitos de condenação. que a proíbe de exercer a administração desta sociedade limitada. bern coma não

está impedido, ou em virtude de condenação crimInal, ou por se encontrar sob os efeitos deÊa, e pena que

vede, ainda temporariamente, o ace$so a cargos públicos ou crime faIÉmentar, de p©varicação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou cohtra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa de concorrência, çontra as reÇações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo
1,011, parágrafo 1'’, CC/2002),

.n\

DO ENQUADRAMENTO - Cláusu14 nona - A empresa declara sob as penas da Lei que se enquadra na

condição de EPP - Empresa de Peqbeno Porte, nos termos da Lei Complementar n' 123/14/12/2006.

DO FORO - Clausula décima - O ti{ular elege o Foro da Comarca de Santa Helena - Estado do Paraná,

com exclusão de qualquer outro, p+r mais priviÉegiado que seja. para o exercicio e o comprimento dos

direitos e obrigações resultantes deite contrato

E por estar assim justo decidido, javra, data e assina o presente in$trumento de ato consütut No da

Sociedade empresaria Limitada Unibessoa+, elaborado em um via única, para que valha na melhor forma
do direito, sendo destinada ao registqa e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrígando-

se fielmente pôr si e seus herdeiros #curnpH-lo em todos os seu termo.

San@ Helena – PR, 02 de Agosto de 2022.

atl f,il...h y.. =-@,...»LA,..-
ÉLOIR FAtIMA MARaNÉS BENACCHIa

ALLAN VI'
J

BaRTOUM FELiCiANO

a t



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuPocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Rebistro Empresarial e Integração

TERÜO DE AUTENTICIDADE

Eu, NELSO CAUMO, com inscrição ativa n4 CRC/PR, sob o n' 019418, registrado em 23/08/1996, inscrito no CPF

n' 09769269972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o priginal.

CPF

09769269972

)(s) }IKMTE{$}!FI

I' do Régistro

NELSO CAUMO01941 8

K,AHÁ$
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/08/2022 08:33 SOB N' 412109443279
PROTOCOLO: 225206447 DE 08/08/2022.
CÓDIGO DE VERIFICA(Bot 12210618538. CNPJ DA SEDE: 78790631000149.
NIRE: 41210944327. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2022.
GRRFICÀ BEkACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA

JUNTA COMERCIAL

DO PARÀNÁ t,aANDRO MARCOS RAY SEL BISCAIA
S8CR8TÁRIO-6ERAL

www . earpre8afaci1 . pr , gov . br

A validade deste documento, se impre880, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando 6eu8 respectivos códigos de verificação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE SÀNT A HELENA – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRiO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,
DEPOsrTÁRro pÚBLiCO EÂVÂLrAOOR JUDICIAL

SERGIO ALVES DRElIER
OFICIAL DESIGNADO

Orth

Ad

ERTIDAO
,GATlvÂJUDICIÂLÊ$?Ecf riCA

+\
SERGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor,

Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado
do Paraná, na forma da lei dto...

CERTIFICO, àtendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena,

Estado do Paraná, os regisdos e demais elementos componentes do arquivo, referente ao
FORO JUDICIAL, neles véFifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊ:NCIAS OU
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI
11.101/2005), de responsabilidade de:

GRAFICA BENACCHIÓ E COMUNICACAO VISUAL LTDA, sociedade

empresária limitada, insorit4 no CNPJ n'’ 78.790.631/0001-49, estabelecida na Avenida
Brasil, n'’ 2369, centro, nestd cidade Q Comarca.

nesta Cidade , aM,ea de SANTA HELENA. Estado doDada e p.

o mês de Novemb@Ü ano de2b24Paraná, ao(s) 25 dia(s) d

RIÀ4E/DOU FÉ=

:s,

Zmentado

A prwen@ C«tid ão Negativa
EDIFICIO no FÓRUM -ÂVENrD.

terá validade coin o carimbo otici aI do Cartório Distribuidor
BRASIL, 1550, CENtRO - CEP: 85.892-000 - FONE: (43)3268.2084
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receitã Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITbS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDE4AIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRAFICA BENACCHIO E dOMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ: 78.790.631/000149

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administraÜos pela Secretaria da Receita Federa1 do Brasi1 (RFB) com
exigibilidade suspensa nos térmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de hertificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e/\.

2. não constam inscrições em Üívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera1 da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e ê06 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estab4lecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úni+o do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está cdndicionada à verificação de sua autenticidade na Internet1 nos

endereços <http://db.gov.br> ou <ht+p://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1 0/2014.
Emitida às 13:17:43 do dia 01/1 o/20k4 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2025.
Código de controle da certidão: 9C4É.E666.83F6.8D7D
Qualquer rasura ou emenda invalidqrá este documento.

_’K'\



@
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Reçeita Estadual do Paraná

éertidão Negativa
de Débitos tributários e de Dívida Ativa Estadual

NO 034771035-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.790.631/0001-49
Nome: GRAFICA BENACCHIO E CQMUNICACAO VISUAL LTDA

Ressalvado o direito da Füzenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apufados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãd existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba tpdos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
b natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até ?8/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade deita certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr,gov,br

''s\
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Emitido via Intemet Pública (30/09/2024 09.-24.-í'4)



MUNICIPIO DE SANTA HELENA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NE. IATIVA DE DÉBITOS 29488/2024

Contribuinte

Nome/Razão: 222348 - GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA

CNPJ/CPF 78.790.631/000149

Endereço AVENIDA BRASIL, 2369

Complemento
Bairro CEP: 85.892-000CENTRO

Estado: PARANÁCidade SANTA HELENA

Finalidade

PARA OS FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, em home do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda MÜnicipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as
referentes a períodos compreendidosnesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão es+á condicionada à verificação de sua validade no Portal do
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida sémente para o contribuinte acima citado.

Válida por 30 dias a partir da data de bmissão.

+\

SANTA HELENA - PR, 06 de dezembro de 2024

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT21 1203-1574.VBXNÜVBFYVJW€ - Emitido por: GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTD 06/12/2024 15:32:31



Imprimir

CÃIXÂ ECONÔMICÂ FEOE

Certificado de Regulàridade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.790.631/000r-49

_ll?!?o GRÁFICA $ENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIREUocial: -’'-’-' '-’- --'-’---' ''*' - --'' '“'-''’--’-
EndereÇo: AV BRASIU 2369 / CENTRO / SANTA HELENA / PR / 85892-ooo/-\

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identifiéada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificadp não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refqrentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaéões com o FGTS.

Validade,29/rr/2024 á 28/r2/2024

Certificação Número: 2024112903210525479843

Informação obtida em 49/12/2024 19: 12:21
''n\

A utilização deste Cértificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifik:ação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa .gov.br
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PODER JUDICIÁRiO
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NBGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : GRAFICA BENACCHIQ E COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRiZ E

FILIAIS)
CNPJ, 78.790 . 63r/ooor–49
Certidão n'’ : 52148301/2024
Expedição : 29/07 /2024 , às 15 : 43 : 43
Validade : 25 / 01/2025 - 180 ( cento e oitenta)
de sua expedição .

dias , contados da data

,''-\ Certif ica–se que GRAFIÇA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n' 78.790.631/0001-49, NÃO CONS IrÃ
como inadimplente no Bánco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com k+ase nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440 / 2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 .
Os dados constantes qesta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CertIdão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe+ecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta ce4:tidão condiciona–se à verificação de sua
autenticIdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .

CertIdão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trpbalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimento s previhenciári os , a honorários , a custas , a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordob firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão cie C]'onciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, cont 4ver força executiva .

'n\

DÚvidas e sugestões : cndtetst . jus . br
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DANF3EI - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRONICA DE ENERGIA ELETRICA
Copel Distribuição S.A,
R Jose lzidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81,200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.698/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

}{ COPEL++
4wm É:44&pau

0800 51 00 1 36 -wwwÁopel.com

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 45 32688200

TBxICb
Trifasico /1 Lelturaatual 1 N'dedias

08/1 1/2024 30
LeItura anterIorDATAS DE

LEITURAS R)9/10/2024
B3 Comercial, Servicos, Outras Atividades / Edicao in

Nome: GRAFICA BENACCHIO E
COMUNICACAO VISUAL LTDA
Endereço: Av Brasil, 2369 - Sl 01 Industria -
Centro
CEP: 85892-000
Cidade: Santa Helena - Estado: PR
CNPJ: 78790631/0001-49
1.E.:4260143358

NOTA FISCAL No. 133263388 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 13/11/2024

Consulte Chave de Acesso em
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4124 1104 3688 9800 OI06 6600 3133 2633 8810 8437 8342
Protocolo de Autorização: 1412400056154135 . 13/1 1/2024 às 09:54:144)3:00

@€&M„Ê$/AW© VENeiMENTO

11 /2024 27/1 1 /2024

TOTAL A PAGAR

R$335,60

Unid.

kwh

cWh

cWh

kwh

kwh

kwh

kwh

kwh

kwh

UN

0,290190

0.339820

0.290190

0.339820

0.290190

0.339820

0,078770

0.018850

0.018850

IERGIA ELET CONSUMO

dNERGIA ELET USO SISTEMA

ENERGIA INJETADA TE 11/2024 GDI.1

ENERGIA INJETADA TUSD 11/2024 GDI-l

ENERGIA INJ. MUC MPT TE 06/2022 GDI-l

ENERGIA INJ. MUC MPT TUSD 06/2022 CDI-1

ENERGIA CONS. 8.VERMELHA P2

ENERGIA CONS. B. AMARELA

ENERGIA INJ. BAND. AMARELA TE

ENERGIA INJ. BAND. VERMELHA TE P2

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

Postos
GqndttlrMedidw

0410481 090 kwh
TPkwh0410481090

L+ftuía
AtüãlbotrNoí

Êããii 57417

PERÍODO FISCAL: 1 3/1 1 /2024

7E70.9306.D60E.A70F.8ED3.5780.2383.71 BB

REAVISO DE VENCIMENTO

O débito sujeita ao corte a parür dB 05/12/2024. O contrato será encerrado sp
mantido 3 meses em corte. além das

Valores de atividades aç6ssórias

permanece váIIdo. Se pago, desconsldero.

Unidade Micro/Minigoradora no SCEE. ATENÇÃO: O aumento de potência da geração à revolta ensoja em susp6nsão
imediata do fornecimento (REN ANEEL 1000 Art. 353).
Demonstrativo de saldos SCEE desta Unidade Consumidora. Saldo Mês no (TP) Todos os Periodos 0, Saldo
Acumulado no (TP) Todos os Períodos 21644. Saldo a Expirar Próximo Mês no (TP) Todos os Períodos 0.

INCLUSO NA FATURA PIS R$O,77 E COFINS R$3.62 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.

A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de

energia elétrica, como convênios e doações.

DEBITOS: 10/2024 R$ 242.22
Periodos Band.Tarif.: Vermelha P2:10/10-31/10 Arnarela:01/1 1.08/1 1Valor (R$) Vencimento

242,22 27/10/2024

TOTAL A PAGAR

R$335,60

UNIDADE CONSUMIDORA

27/1 1/202411/202461474720

Nümero da fatura : FAT-01-20247718437834-4

836900000032 356001110002 001010202479

!! COPEL IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

PróxIma Leitura
09/1 2/2024

Trbub beüaab@S) bbB$1#MM)
19%

zq.É#
1.1

4,«J07%
: 8 } } :1 1.0667% 0.77

CONSUMO FATURADO
NOV24 2535

OUT24 453

SET24 890

1427

1451JUL24

JU N24 1476

MA124 1789

1515ABR24

MAR24 1363

FEV24 258

JAN24 783

901

270NO\

718437834044

DANF3EA4B (Vl 03)



pel? Baand 41tt$: 3013-.8973

INFORMÃÇÕES SUPLÊMENTARES
As Informações Suplementares referentes a HIstórica Üe pagamentos, Medição e faturamento, Composição de valores de tarifa, Juros muItas e
acréscimos, Indicadores de continuIdade e IImItes apIIcáveis, estão disponíveis para emIssão em www.capel.com e nos canaIs de atendImento.

EM CASO DE DÚVIDAS. ANOTE AQUI A LEITURA DO MEDIDOR

Capel: Q800 51 QQ 1 16
Site: www.capel.com
Ouvidoria Capel: 08C10 64 70 606
Site: www.capel.com/ouvIdoria

Agência Nac]anal de Energia Elétrica - ANEEL: 167
Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

No medIdor de pôntelros, Inicie a
bRum da dIreIta para a uqtnrda DATA DA LEITUR4 _J.

8 :8 AiF.

!!t1'4J

1llqa

-/.

Acesse a

Agência Vlrtuald da COPEL â;B:1:b
Cuide bem de seu IISelhora#liga
Flerte1a seu cão na diã tIa leRtIra.
Isso garante a $8gurãnçâ do nosso
pessoal 6 a sua
IEaf rP 1277f99PU:i da Posse Re$p9nsávê!}

13 COPEL

GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL L
Av Brasil. 2369 - Sl 01 Industria
Centro
CEP: 85892-000 - Santa Helena - PR

OÉ81YO ÁUTOMÁ’VICO

É SEGURO. FÁCil E TRANSPARENTE.

Com o site copel.eom, aplicativo, whatsapp e PIX Capel
você vai ter ternpo e energia desobra pãra curtir o seu dia

DÉBITO AUTOMÁTICO, É MAIS PRÁTICO E SE6URO!



Pag As%#av

GRÁFiCA E CON VITER IA
TECNOLOGiA E TRADiÇÃo PARA seus iMPRESSOS

G&Á?imBENÀecino
CNPJ 78.790.631/0001 -49

INSCRIÇÃO ESTADUAL 42601433H58

EcoMumcmú&RI.BaG

Dados bancários para pagamenTo

Banco Sicredi

Agencia 0710
Conta corrente 63223-5

Banco Sicoob

Agencia 4351
Conta corrente 35824-0

/-\
IJalllbrv yIV LII 01011

Agencia 8179-5
Conta corrente 511-8

Chave PIX; 787906310001-49

E-mail: financeirosh@qrapel.conll.br
Whatts: 45 99943 4601

in\



punicípio de Merced
Estado do Paraná

ATA DE REUNIÃO DA CO+41SSÃO DE HABILITAÇÃO PARA AVALIAÇÃO
DOCUMENTAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 6/2024 – LEI
PAULO GUSTAVO – DEMAIS ÁREAS DA CULTURA – VAGAS REMANESCENTES –
ETAPA HABILITAÇÃO.

Objeto: Seleção de projetos apregentados por Pessoas Jurídicas, interessadas em celebrar termo
de fomento, tendo por objeto F)emais Áreas da Cultura, a serem financiados integral ou
parcialmente com recursos da Lei Complementar n'’ 195/2022 (Lei Paulo Gustavo).

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 10h, a Comissão de
Habilitação, designada pela Portajia nc> 497, de 07 de agosto de 2024, deu início ao processo de
análise dos documentos, conform4 previstos no Edital, publicado e veiculada por meio do Diário
Oficial do Município de Mercedes. O processo de análise contou com a participação dos
membros Sr(a). Jaqueline Stein, Sr(a). Felipe Kauan Weber e Sr(a). Kândida Mickely Hoffmann.
Após a “Análise de Habilitação” dos documentos apresentados para este Edital de Chamamento,
esta Comissão proferiu o seguinte julgamento: 1) Documentos do proponente Gráfica Benacchio
e Comunicação Visual Eirelli. cNPJ 78790631/0001-49. Edição e Impressão de livro. Categoria
Edição e Impressão de livro. Decisão habilitado. Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a
presente ata, depois lida e aprovada, sendo assinada pela Comissão de Habilitação. O resultado
preliminar será divulgado no Diárjo Oficial do Município, ficando aberto o prazo recursal de três

dias úteis, conforme estabelecido 40 Edital. Nada mais a constar, encerra-se a presente ata.

Íuan Weber
M/vt

aüuelrneBteln
w\)0

ida MiaÉál}
Hoffmann

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de

Estado do Paraná

RESULTADO PRELIMINAÊ DE HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA NO

6/2024 1 VAGAS REMANESCENTES

A Comissão de Habilitação, designada pela Portaria n'’ 497, de 07 de agosto de
2024, deu início ao processo dp análise dos documentos, conforme previstos no Edital,
publicado e veiculado por meio do Diário Oficial do Município de Mercedes. O processo
de habilitação foi realizado ho dia 11 de dezembro de 2024, e contou com a
participação dos membros Sr(a). Jaqueline Stein, Sr(a). Felipe Kauan Weber e Sr(a).
Kândida Mickely Hoffmann.

Art. 10 Após a “Análise de Habilitação” dos projetos apresentados para este
Edital de Chamamento, segue bs projetos habilitados da Chamada Pública n'’ 6/2024:

Categoria
Vaga/Valor:

Razão Social

Edição e Impressão de livro
Umama Ie até R$ 10.209,83

Nome do ProietoCNPJ Resultado

Habilitado

Gráfica Benacchio

e Comunicação
Visual EIRELLI

78.790.631 /0001 -49 Edição e Impressão
de livro

Art. 2' Em face do présente resultado cabe recurso no prazo de 03 (três) dias
úteis, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico via o email
leipaulogustavomercedespr@grnail.com ou, ainda, presencialmente no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Mercedes, localizada na Rua Dr. Osvaldo Cruz,
555 Centro, conforme o art. H6, inciso III, do Decreto n. 11.453/2023, a contar da
publicação do resultado, consIderando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação.

Mercedes/PR. 11 de dezembro de 2024.

- PUBLICADO -
PUBLICADO PLiBLiCACt(:>

DÀTA. 44 / Ja / 241,

DIÁRIO OFI,CiAL ELETRÔNICO
DATA. AQ r„,An, 1 Jg

OPahMrY@’

OmÃ. Ja, /_4aJ / 324

ónGÃOTÜhaÜÉ
pÁGINA. , . '23

N' eE) 1çÃo-..,„ a.RJ

w#w.rrwced83.pr.gov.tx
ÔRCÃO,

EDIÇÃO:
pÁG lbIA., q

rq' EOlç/.cy aida

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
111

www.mercedes.pr .ppv.br
ATÓS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N.o
DATA:

756/2024.
11 DE DE4EMBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedqs, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “g'' da Lei Orgânica do Município, combinado com o previsto nos Artigos 55 e 56
da Lei Complementar Municipal n.'’ 009, de 20 de novembro de 2008, bem como, na Lei Municipal n.'’ 1556, de 06 de
maio de 2019,

RESOLVE

Art. l'’ - DESIGNAR Edson Knaul, Agente Político desta Municipalidade, matrícula n.' 9253, sob n'. de
protocolo 2032/2024, para representar o prefeito na Assembleia da CISPAR, no período de 12 a 13 de dezembro do
corrente ano, na cidade de Maringá – PR.

A : Art. 2a - O servidor supracitado fará jus a 1 % (uma+meia) diárias, no total de R$ 622,50 (seiscentos e vinte e

dois reais e cinquenta centavos), destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentação durante o período de seu
afastamento .

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de IVercedes, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇIÃO DA CHAMADA PÚBLICA N' 6/2024 - VAGAS REMANESCENTES

A Comissão de Habilitação, designa(ia pela Portaria n'’ 497, de 07 de agosto de 2024, deu início ao processo
de análise dos documentos, conforme previstqs no Edital, publicado e veiculado por meio do Diário Oficial do Município

Ae Mercedes. O processo de habilitação foi reálizado no dia 11 de dezembro de 2024, e contou com a participação dos
,embros Sr(a). Jaqueline Stein, Sr(a). Felipe Kauan Weber e Sr(a). Kândida Mickely Hoffmann.

Art. 1'’ Após a “Análise de Habilitaçãp” dos projetos apresentados para este Edital de Chamamento, segue os
projetos habilitados da Chamada Pública n'’ 6/2024:

Categoria:
Vaga/m

Edição e Impressão de livro
Uma-GFa=ie=7R3iTmmRazão Social Nome do Proieto Resultado

Habilitado
Gráfica Benacchio e

Comunicação Visual
EIRELLI

78.790.631 /0001 -49 Edição e Impressão
de livro

Art. 2'’ Em face do presente resultaÜo cabe recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, os quais deverão ser
enviados por meio eletrônico via o email leipauloqustavomercedespr@gmail.c,om ou, ainda, presencialmente no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Mercedés, localizada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, 555 Centro, conforme o art. 16,
inciso III, do Decreto n. 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o
primeiro dia útil posterior à publicação.

knle corri CMÚcad: -;;drão Icp-Brasil : PrQbcTaT=LeDiário Oficial Assinado Eletranil

aranttà da aaen€ictda::::âb documento, desde que visualizado através do site:O Município de Merced’@s da g
,bwww. )r .
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/

www.mçrcedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Mercedes/PR, 11 de dezembro de 2024.

871F1: 18!!!!b1i1 11i3ib 9 $ v i1h1pl(31g18B?04La197AÇÃakA©) ÇÃO

TERMO DÊ HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 78/2024

UNITLOVENCEDOR/SITUAITEM
L Mm;;i@rícol 27.200,0001 10

O Prefeito do Município de Mercedes: Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório n') 189/2024, na mddalidade Pregão, forma Eletrônica, nc’ 78/2024, que tem por objeto a

aquisição de carretas agrícolas basculantes rebocadas a trator, AD JUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do
Jermo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em11 de dezembro de 2024.

Laerton YVeber
PREFEITO

-r\

Êente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo deDiário Oficial Assinado Eletroni
Tempo

O Município de Mercedes da garantÊá da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
ades.nr.
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AVISO DE UCITAÇAO

PRECÀOXLnRONICO M68/z02+

PROCESSO ADMiNlgrRATiVO N' l02/2024

O MUNICÍPiO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna púbIIco qua às 09hOO do dIa 27 DE

DEZEMBRO DE 2024, na Bolsa de Udaçües do BrasII - BEL (www,1l11,arI,br) -acesso

Identlnçado no link - llcttaçües-, reolhará IIcItação na modaIIdade PREGÃO, forma

EL€TRÔNrCA do tip, MENOR PRÉÇO UNnARIO, reBld,3 pela Lei N' 14.133/2021. por

meio da utllínção de recursos de tecnologia da Informação - INTERNET, de acordo com

as espedncações do edItal, para AQUISIÇÃO DE VEIcuLOS E VAN PARA ATENDER AS

NECESsiDADES DO BUNlciplo D8TnÊS BAnaÀS DO PAnÀNÁ,

Informações e esclarecimentos relatIvos ao Edital, modelos, adendos e anexas

poderão ser soIIcitados junto ao Departamento de Udu9óu, no endereço Avenida BrasII

245, centro, Três Barras do Pann& Paraná . Telefone (45) 323$1212 - e'man:

O EdItal e seus respectIvos modelos, adendos 8 anexos,

poderá ser examInado no Porul da Tnrtsparênda locaIIzado no sItIo do MunIcípIo de Três

Barras do Paraná.PR (sü#w,LrcsbÂuaspr,goyA D, rH plataforma da BLL (wfw,bll,org,bD,

umbém poderão ser solicitados através do e-mail

pessoalmente no endereço cItado, das 81l30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná.PR, 11 de dezembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PrefeIto Municipal

C11233283-E24
Fr#»/n•r 191H_ CEP hqÂRq

CNPJ 78,121 938000148 - E.maU, .

Br&•l narl•stb PH•nÜ

rüldWXIERcnEs-nrÂnwPawA

RÉ$UITÀW?REWÜRÜElIBtIÀçbOXChÁIÁDAH8UCIU'WI.VÂ6ÂSRUÀltscÉrrts

AGtobüáWo,@b@Pcübf491,é0?üi®üM,üiübafuuén&b
MzEnb,c@xM pM m EíiãHWüe©hl®WnãobD#bUüüWdeW©©,0prm9

&MWMMhab»ülléd@wroéa24,ewkrwawMármúwqa}Wegà$1@l

fúBbwnWüreqã}MHü©Halwrl

kLfAlül%béWo'ü®IMb$WadeEdüdeCtl
hMôósüCh@NlbhPOH4:

1b,W$Mjd6

ührB

Umâ

RüoSwH

TriuM«;=
N,7KülWHg

ÜrRlb@®dEtEIU

w
rúeWM»óa$ndbMIMxwpW.rural,aiÊWrgÉmgbde W bMwa
W deHxwbs,bMu&ahMôCmrHCuh mbTRaúIÊkfUfll,ÜDweb n.1145a02}

a©dxüMbwixhw@vówpmhbbarbgnrptwtlhWMà FIt#1
kIMPR llüü2mboüa24.

C11233287-E24

CãtfíPô BonITO
H•HM#H::aHHH

AViSO DE ADIUOiCAÇAO Ê noMOLOGÂÇÀO

UCITÂÇÃO MODÂLIDÂDE PRE6ÃO N' S+/2024

PROCESSO Nf 1 10/2024

OBJrro; AQUISIÇÃO DE c€yrAS NATÀUNÂS PÀkA DlgrR18ulçAO CXATuITA ÀOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO ’DE CAMPO BONITO. CONFORME A LEI MUNICIPAL
COMPLEMeNTAR Ne 11/2022 DE 09/I1/2022.

A autoridade munldp81 da órgão MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO, no uso de suas atribuIções
legaIs e de acordo com o/2(s) LeI n• 14.133/21, Art 28, Inc 1, e suas alterações. m90híe

HOMOI.OC;AR o nsulndo dm tnbalht» apnwnDd« pela Comlhsão no atendimento ao
objeto do processo Ucltatódo acIma espcçlflcado.

Campo BonIto, Quarta•Pelrb 11 de dezembro de 202+

PUBLIQUE'S&

a
PREFEITO

Cl 1 233288-E24

1 mB
N)RT ARIA A'73S/2124 de Il.IV92+

0 Prtfato Hughul de Qpitb laôoü8 Marqüc$ 1kt«b Ih FIna1 no wo dc mrs atrÊukhr kpi3, RPSOL\1

H08xüWr o IWüll&b dr lkü&fh, BwHüade Prt118 Ekttüdco b ' 13ti21H lh 31.INtIH, üsün#b 1 8qOiSiÇ&D & CAFÉ

Torkfw É blotw p„, ü& , Mb-d„ „„,1„ü a„i1,i, , „„ &y„„.ula. Ú „,&#, ,
ç$ptxiúc+M ILüalbbs ao brau tk leRlbcb, Aaao I, ua daxlimolo i &rngrrir Muicbal Ik: Adüiai$tnçh. Cod&lnb

o -.V«rrlbp',aitMa&itgjo lwr$cbsdfiwçlo dw plWucqõ$v6iÊc&b icúüpübüdide am ocdihl e geadA ar
cbawúnr® da Ids rpavdt, fu vcwtkxr pln kxHaaran tb oI#b tatlwu DfSTtllUllX)IA DE AIJHÜT(IS

Jnf LIDA cmo vW ÜRSILKH(&nnü ! &ir 81 nw#Mrpenü rúbc»akXWH Ab d8knbPiNk1

Cqit&> L'r MaM Estalb lh P8nHi, eu 11 de dczzalxa de 2621.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTMTAFrt: MUNIciPIO DECAPnio IEÔNIDAS MARQUFS - pt
CObTMTADk DiSTRiBUa)14 DE ALiNE\105 ATM 118/i

lrxraial»is e nus &Tatamat«, nothtm mdiçügcc$ujíic#õcrrh8lhadas ru uwu tknia&vir, Aa€xo I, a8alctxlinerlo i
O&JEHkApaalü le kaFxoWllq©nçb & CAKTORRAID EHOilX)Fa8k«k 8ckaswbd8«a6zb

N. ' U1/2124.
ItF; PIE(840 ELETRÕhlcO n + 131/824.

SanhbMür&ild ü Alarial«rrçh

FHIOk RS 621 (Scswcôis ld n\wMa tlpat8b Ms) pcb bRri«8tojgj@ & t#@
FIM&l; AculntHh ot1@ ün hdb@ rai viI,ate por 12 (&r&) aresa, 8 pró dr amartw8 tb T«z»CootrduI.

+ 65 - tIM.IU.1211B4.IIHJJJt)IA - 511,97 eSt 1;

W bísH8qw, Est&kde Prnai, eu II ü:tkatlüm tk 3)24.

RECURSOS: As 11 &wwes &:ga wnbH4k> míTtrÜ> à CaIU & ruunr apÜ6mb unriguÜ6 80 seg$inte

hddblt.É.iH C11233293.E24

,VuvdlM
Prddb Y8RidN

awiKIlo:

MuRal &4iai

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
do MunIcípIo de Marlpáe do

R};soldtíÇ;tO NORMA’UVA N" 36/202

s ü 111l o1111 t = d: J:11tf1:(tRiS
de janeiro bro de 20:

O Coasdl» Municilnl dos Dinit,w 1l11 Criutç8 e dll Adolucente th Municlpk> dc

M8rip4, Estado do Pwün& inslilutdo pela Lei \lunicip81 1+“70 de übri1 de 1995. atu8llncnlc

dbeiplilhdo pela lai Muniçipül n' 7$1 de 29 de OutubrD de 3010 e dem&is &Itor8çôes, in un
de sun puibuiç&3 legais que Itu: é wnfctido, e C'ONSIDERAND01

b A Deliberação do colcBiüdt> do C’onsalto Muniçipãl dw Direitas dll Criança e

do Aibl8wate nn n'uniik> ordinÁrib no dia 11 dc de/enlba) de 2024,
conforme ato if 346.

RE$oÇYÇ:

Art 1-[. Apluv8r ü Bôl8nçatc nrmncriro du 1;cuIda Muniçip81 dob 1)irei los a8 Cri8»ça o cIo

Adole4r#lte {FbIDCA), rcfcrentc aeg nlcs8s de janeiro 8 outubro do corrente MU do

lnunicípio cb Maripõ-PIt

Art. 2• - EstR Re9DhçXu erika cm ,her na data de „n pubHcaçlo.

Mwipá.PR, 1 1 de dcnmbro Jc 2024.

#3,ee&
Presidente do CNIDCA

C11233289-E24

Rua Fgmand06 VWrn, 558 - Fone (44) 3687.1796 . CEP 85955000 - MaHpô v PBn;

: Conselho Munlclpal dos DIreitos da CrIança@
e do Adolescente do MunIcípIo de Marlpá6.pj i

RFSOLUÇÀo NORMATivA N• 37n024

Sünda: 1 /\pro\& IHva c+cnh de plimt ki do colegiado do CorkscUmk blüri

O Conselho Munieipül dw Dirdus ch CHançã e do AJulc steak do MunicIpio de
MaHlú, E41«la ch P8nn& hstituldo pcb 1,ei Nlullicipal n'70 de 8bril de 1995, &uülrnentc
diwiplinado pela l=i blunicip81 if 794 de 29 de OIRUbro de 2010 e demais alttrzçôer, no u\n

de 848 aaibuiçôex 16l3l8 que Ihe é contbido, e CONSIDERANDO:

• A Deliberação do «úegiado do <,:ons€1ho Municipal dos Direitos da Cd8nça e

do Adnlncente em reunião orüinária no dia 11 de dezembro de 2024
r,vilixrma alri ng ldÁno ia#

BbSUíVEl

Art.JI' ' AW%1 a wuBl8 de pbnlÜD do Mdldo do Conselho Tuela de d&i A co,tfü,me

And ? ' 1:11& RuoIuao cain em vi8N na d4t8 dc 1118 publicação

MnriÍú.PIC 1 t de d&«mbru dc 2024,

#nme#
PresIdente rIo CMD(:A

C11233290.E24
4 ) 3887- 1796 - CEP 85955.000 . MafipÔ . Paraná

aH11r : TaB 12: 1T$ucnJ : 1Ea b : oa ::: }}:: t cúi;1 g ;
[M

R€SObUÇÃO NORUÀ'rivA N. 3&/202+

Sônul8: ml a csçdu dc iIHas do cokgihb do Con.sd in Tudi,r de

Moript referente ao pcdexhr &juisilivo de 2024.

O Conselho Municipal dw Düçilus ,h Cdança e do A,Jolexcalc do Município de

Mjrip& Estado do Par8ná, ia3ütulda pela Lei Muniçipd 11-70 de ebri1 dc 1995, atualm€ntc

di&plin,da Ma bi M„„i,4,d „• 79+ d, 29 d, .u„b„, & 2010 , d,„„i, de,wu ., w.

de luas attibuiçÓL's lewis que Itu é conferido. e CONSIDERANDO:

' ADçlitwnção do colçyiark> do Conwlho Mwücip,É dos Dirçr Ios d&Cri8nç» c
do Adoltsccnle ein nuni Bo ordinúri8 no dia 11 de dezembro de 2024,
çonfomIe ata n- ]+6.

l+SOLVÊi
A+t. 1- ' AÍ>mw o CIDnQBrRm& da çud8 dc férias do wlfgM do Ca,neM Tu@br de

Alt ? ' Pan 8mmuü:W tkr CaIIseIko TurcJv do municIpio de M&rip& »or terlua# m Alt
1 }2 da Lei Federd n' 8.CXb9/90, duramc o periodo de férias devari str convcB ado o suplente,

r$poitando a ordem dHor05g de çlagx;ficaçao do carüid81a suplente disponIvel, collfotnIe
c$rabcbcido oa Ragúurüo NornarITe »'4S/2üZ3 - (-HD(H

Mwip&PR, 1 1 de de/Érnt»t) dc 2024

MãEIi.P
Pruitltnte do fMI>CA C11233291-E24

F8m8ncb8 VIeIra, 559 - Fone (44) 3687-1796 . CEP 85955fooo Paranâ

mfERA–RiM
8+nail: pov6írw©rn8ripa.pr.9aybr / db: wwwmaripapr4oy.br

Em
Rua Luz & Cgm&8. 437 - CEP 85.855 4>CHI . FoI»F81: {{41 H67-1282

CNPJ 05.583.571/0001-02
@#,

2rl,1,e, aABYILke:4F„,avn
RfSàijdjaviA$1ff1; 111l}=in17:1:o ::rI1:v:::lUn ltfBHt:: ljUç:O;mt:dg::
Rc»al&b, rdalivo eo wtada ch 07 ch dazemt»o d• 2021 8 07 de dezembro tb 2024. O-hruRx\&x> im

=:1#gXFA82>:16%TâJÉÉÍ8: ::,Vi: â:;:,:br:ed:42g;4%bJR?:âo:tJElpg:}fii89?<t
Pref«to. JONt$ $PAGNOL. S•cx+14r» a• AdmhbbtraÇao.

2024, ROC>R}GO ANDRE $CHANQ8KI,Çhefeltn. JONl$ SPAGNOL. 9 eaedIto de Adminiçlraç&o.

nara a nn,Ah J : :§ n,t=„ hm%n AnEI nAS nRnlllr}ru nrnlvr

RET nEPFH

Dispô• sobe 8 aÚrtL#8 ch Crôdka Mcknd 8upi«n«\tal rn CXçam8nl:1 tb Ex#ck:fa de 2024. na
bvvxxtônd• de R$ 2JCX).CD (doIs mII 8 quWur«e8 18818) e dá out188 píovkBnc183. PALACIO crAS

âl'A8c=rI 1:gjIDa 9:Hr
2024 RaE C:HAidn-SKI F+at+4In S SPAGNOL

: 1:iE 1E11HI1r1FA1 1F1a1111c1

RODRIGO ANORÊ SCHANOéKI. Pí8fdto. JC>NIB SPAGNOL. Sw8tàrh de Adminktraçüi.

CRFI 268, WlkT,,111,h,,n
FáT89iSbqig%aR:ggã%,%7,EiFja:-j?$1g#aT?Ia,ViPJ: JF„i?,::,E'"b" M
DECR€ro H.• 269. DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024,

a:1::7::1lo;g?:há:::=T:::
Impc>+b nbíe 8•who cb Qwlqwr tatuí 8aa . 156

hI Áclo nhs ORaulnFÀ s rI+rramhm rl+b 2n2d

FIO P 178. riF7FURnri 9ü9A

Estdrd8ce as aawd+çô68 de oolx&nç8 d8 Tex+ de F6nKZ»{86 de LouÊaoHç&1, tn8Waç+a e Fululonarnonlo
<b E8tab8bcirn8nk>6 de Prodoção, Conl4rcb. InI úsViã . Pnstaç+o do Sewiçu o Outros. Wwró da Lk8nça)
e de Taxa d6 Fbcaüz8ção Seniárl9, relatb06 80 aru da 2025, dando outraipíovidôruh8. PALACIO DAS
ORQuIDEA8, «n led-• dez«nbro de 2024. RODRIGO A. SCHANOSKI. Ptd+ÊD X)NIB BPA<AOL

:[::::::r1::1c }:IX ;;::É BuSU:av:=::D»IBo rc)bro o ard Custeio CH $ervçco de ÉIWnlnnch) Pü1:1 tl1
e&BrclCb de 202S. PALACIO OAS ORauIDeAS. ,m 1 O de düz•,.b,o d, 2024 ROD-RIco ÂNDÃÊ

$CHANO SKf, Pr•Iel&h JONIS SPAGNOL 8+çr6t&rh de A«rth}8tr+ção.
DECRETO N' 272. DE 10 DE DEZEMBRO De 2034.
Diíaó• salva • •lual llnHad• RafarÔrrr Mrvik
Bx;rcldo ü 2025. PÀLÀCIO OAS ORQulO EAS. ,M la & d8zemÉ„ à 9 :02Í. ROÕRIGO ÁN-ÓÉÉ

$CHANOSKI. Pr•brb. JaNis SPAG+IOL. Secret&rio de Açttnin»treç&o,

DECRETO A 273, DE 10 DE DEauBRO DE 2024
Oi+Pe nbr8 a,81ualzação dos vlbre8 d• ben d• e&lcub do IPTU do Mtnel,Éo de MaIlpô pera o exerckb
cb l025. . PALACK) DAS aRQUIDEAS, ein 10 de dez+mba) ü 2024. RODRk}o A. SC}ÍAÚOSKI, PIM$
JaNIS 9PACSNC>L. 3861+I&b de AdmIN8taçah

TEmo OE ÀtUUDICACAO e HO#OLOaAçAO . PREaAo ELrrRÔrtICO it.• 09zr2024 - gRP.

(„.) CcmH8muk). que ngumlo o P««n do Conlml8d« Int4ma o p«e6sa Varn40u + 88lub oi dibme6 da

Merelawmwa8úa wEt#:li:lUÍSI:: ::fit M„bú, PALACIO DÀS 1 11

dezembro de 2024. RODRIGO A 8CHAÜ091<1. Prefeito. JONiS $PAGNOL. Secret&rh de Adlnhbtraç&o

PROCESSO LICÍTATÓRIO NJ 12012024 . Aq©içio lb Arbhl06 &rn Cnneto (Jog04 ds Cerne,ras. Gu,u pea
Lobo. T•mm+. Plane e Tulx»i 8 suoort04/ar•dn nara at8nd©r as dern&rxlag

de Mürlp&PR. Calsuuüncb oh+lg8merIki 1l8 Pr99oeÉa qu 9 ec+llou e h8bgtou oo oürtür»+ eni 8plgr8b. +enib

1=1:p :HB 9mn B&Ii dMH heHEch l06 mM&UHl.laTN:du : qb 7K
MnVló PR. 10 de d8zerntw> de 2024. RodrIgo Andrô SetI&ruH. PREFEITO - MARIPA/PR. -

Doeum•+tta• ru klt4Qíe dl8fwnbeb no dlórb oücid eb&&nIce rb »urblpb rb U•rtpü - E8d•rKo:
www 411.0011

+&

I&
mMl su

9àP
MUNICÍPIO DE MARIPÁ

EIZjen;a
Rua Luü lb C8nü«. 437 . CEP 85.9554XX) - Fort•/F8r (44) 3667.1282

8+nail: 9cworr»ernalip8.pr.pov.tx / die: www.maipe pr.gov.tr
CNPJ e5.5&3.571fooot42

WMAmi
ErrRATO DE ADrrlVO DE CONTRATOS

Contnto P: I0712021. ARM N\ 71824, Tipo Ad4tvo; PDnOOBÇão. Cmklb.te: uuNICI?ta DE MARIPÂ
C«llntah; MARIPANEF TELECOM LTDA. Processo n.' imC)21. Pregão n.' lcwa21. Objeto: nMços do

w»xão can a nt«»61, paI rr»o de flx3 qticn, par8 &l«xlarpt+dk» 886paços p(ligas na sa e dIIMa$
ü Municipio de Meripá/PR. Vbérx:b: bId: ICY12/2324 Témrho: la/1212025. Ats+ntura 091212024

EXtRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REBBTRO DE PREÇO6 P 2282024
h»esBO Ucltltódo ni l03a024 - P 18eh Ekü6nbo N.' e78/2024. CDnb8tante, MUNICIPIO DE MARtPA -
Debnbr8 do Rqbbo: ADRIANE DI$TRIBUIDORÂ LTDA / CNPJ: S7.600«A(»0135DtWb: KFl»içôeg de
fí8klu descaltôve6 8dul188 Imã sujlk 8 n®8sxhb do mtÍo de MuM/PR. V8kx de R$ 10.1CX).00

R8zo de ®ônd8: 1 (um} er» de prbhaç&1 do fX3HP. Ass+uhrr8: 10112/2@4

ATA DE REgISTRO DE PREÇos p 2au20z4
nu8uo txl8l&to N.• la:Y2024 - Pngõo tbtrônbo ll.' ô7U2ü24. Canb,1,1,1„ MUNICIPIo oe UÀRIPA -
D&nba do R8gbbo: L 0 NANDt LTDA 1 CNPJ: Ol.ln2s70ul.a. Ot+eb: aqJbkóos de fraldas
<bscati%16 hl6nll6 e aóultn p8n suprt 8 rte®s8idade ch rnunhlpio tb M8r+ 8PR. V8kr do RS 13475,ex)

Prazo de vioêncb: 1 (um) ano d8 pubkloçôo do K)NP. Anlnatuío: ltYtZ2024 ’

ATA DE REBBTRO DE PREÇO8 P 22712024
h«eBO Ucãal&io N.• l03a024 - Pngh EbtlütkD N.' 07ua24. Conh,1„it,: UUNICIPIO OE UARIPA -
Debntar8 da Reoistr« M F COMERCIO E SERVICos LTDA 1 CNPJ: 50.4a.4S6AICI)1.10. Obielo: 8QuiskÕe5

th Ir8ld8s dBX#tiv8b hf8ntb e ethAn pm $uprt a re%skbtk do rnunblpb de H8rb&PR. V8bl de RS
16.ltD.00 PIno cb doêru18: 1 (un)#»d8 fntüaç& & H)NP. Asl#raMa: lalz2024.
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MARECHAL CÂNDIDO RONDON 1 GERAÇÃO DISTRIBUÍDA SPE LTDA CNPJ

N' 50.460.170/0001-27
NIRE 41211564587

Terceira Alt da SocIedade de

A ':3:Fi;si de direitoN

prIvado, com no CNPJ 37.598.555/0001.97, com seus atos cÓnstltutlvos

perante a Junta ComercIal do Estado do Paraná sob NIRE 41300306630, em sessão

de 02/07/2020, com sede na Aventda Aracy Tanaka Blazetto, no 6.508, Sala 10,

BaIrro RegIão do Lago, CEP 85.816-455, cIdade de Cascavel, estado do Paraná,

brasileIro, portadorrepresentado pelo seu PresIdente ,Niel D

da Carteira NacIonal de HabIlitação CNH n'’ 03382664000, expedIda pelo

Departamento de TrânsIto do Paraná DETRAN/PR, Inscrito no CPF sob o n'

sócIa da socIedade empresárIa MARECHAL001.692.080-52,

6ERAÇÃO DigrRIBUÍDA SPE LTDA, pessoa jurídIca deCÂNDIDO RONDON

dIreito privado, com sede na Estrada Lnte Rural no 83 Perímetro 11, s/n, Area Rural,

cIdade de Marechal CândIdo do Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960'000, com o

CNPJ no 50.460.170/0001-27 e com o Contrato Social arquivado na Junta ComercIal

26/04/2023, WI&do Paraná sob no 41211564587 com regIstro em sessão de

Sociedad-e medbhte ;s condiçõeso contrato social daLTERAR E CQ

estabeleddas nas cláusulês ségulntes:

CLÁUSULA PRIMEInA: Alteração do Capital SocIal

1.1, Considerando que o capital social é excessivo em relação ao objeto da sociedade,

sócia decide nesta data a reduzir o capital social, no valor de R$ 335.406,00

seis reais), mediante diminuIção(trezentos trinta e cinco mil, quatrocentos
proporcIonal do valor nomInal das quotas do capital socIal da sócIa, conforme a

seguir

1.2. A sócia Tangisa InvestImentos E PartIcIpações S,A. que detinha 4.390.000

(quatro mIlhões e trezentos e noventa mII) quotas do capital socIal, terá a sua
em 335.406 (trezentos e trInta e cInco mil, quatrocentos e seIs)

, e trInta e cinco mII, quatrocentosR$

(quatro mIlhões, cInquenta e quatro mil, quinhentos

nu..,Ita e quatro) quotas, correspondente a R$ 4.054.594,00 (quatro milhões,

cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro) reaIs após a redução.

1.3. Em virtude das alterações promovidas nesta cláusula, decide a Sócia, sem

ressalvas, alterar a cláusula Quarta do Contrato Social da Sociedade, que passará

a ter a seguInte redação:

:ão daTerceira
,00 (quatroBãlmÇ]ai;íÀTm-a1mn;cR=

mIlhões, cinquenta e quatro mII, quInhentos e noventa e quatrv) reals, dIvIdIdo em

4.054.594 (quatro mIlhões, cInquenta e quatro mII, quInhentos e noventa e quatro)
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e

Integrali2adas, em moeda corrente nacional, assIm representado:

Parágrafo ÚnIco: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas e,

solidariamente pela integralização do capital social, conforme o artIgo

1.052 do CódIgo Civil de 2.002.

CL,ÁUsul,A SEGUNDA: RatifIcação e consolldaçãoe

demaIs cláusulas do Contrato Social da SocIedade quePermanecem Inalteradas

não foram expressamente alteradas pelo presente Instrumento, decIdIndo a SócIa

pela consolidação do Contrato Social da Sociedade, que passa a ter a seguinte

Marecha1 Cândido do Rondon/PR, 10 de dezembro de 2024

E PARTICIPAÇÕES S.A.

Sócia

Repres. Daniel de FátIma da Rocha

CPF 001.692.080-52

(,,OMUNICADO AOS MORADORES DE

NOVA SANTA ROSA
A Câmara Municipal de Nova Santa Rosa çomunica a toda a população que a
última sessão ordinária do ano de 2024 vai ácontecer na próxima segunda-feira, dia
16 de dezembro, às 18h30.
Após esta data o Legislativo entrará em recqsso, sendo que as sessões ordinárias
somente voltarão a acontecer em fevereiro de 2025.
Cidadão de Nova Santa Rosa, exerça seu direito democrático acompanhando as
sessões e se informando de tudo que tramita no Poder Legislativo.

CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA ROSA
Fone: (45) 3253-1383 - Rua Maripã, 892 - Nova Santa Rosa - PR

IAS8,

10,

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO DA CHAMADA

PÚBLICA NO 6/2024 - VAGAS REMANESCENTES

A Comis$ão de Habilitação, designada pela Portaria n'’ 497, de 07 de
agosto dç 2024, deu Início ao processo de análise dos documentos,
conforme previstos no Edital, publicado e veiculado por meio do Diário
OficIal doMuniclpio de Mercedes. O processo de habilitação foi realizado
no dia 11 de dezembro de 2024, e contou com a participação dos membros
Sr(a). Jaqueline Stein, Sr(a). Felipe Kauan Wober e Sr(a). Kândida Mickely
Hoffman 4

Art. 1'’ Após a "Análise de Habilitação" dos projetos
apwsentêdos para este Edital de Chamamento, segue os projetos

F-350
dee

.83Mã
CNPJ

Ano 2018-39, carrocerIa Fochlrll, K)4.000 km

MB 2651
Ano 2018.:8. óx4, cabine Mf,'gaspace

IVECO DALY 35/14
Ano 2019-:9, carroceria

de 03 (trêk) dias Iteis, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico
via o email leipaulogustavomerceriespr@gmail.com ou, ainda,
presenciajmente no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Mercedeã. localizada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, 555 Centro. conforme o
art. 16, in.ciso III, do Decreto n. 11.453/2023. a contar da publicação do
resultado, considerand eso para início da contagem o primeiro dia útil
posterior + publicação.

Mercedes/PR. 1 1 de dezembro de 2024.

MB 2651
R$ 700.000,00

Ano 2018, Sx.4, Rodocaçamt>a 2022 com pneus

45.3254.2247 - 99971.1922 (Edson)
MargInal da BR 463 • Marechal Rondon - PR

do Agroshow Copagril 2025, que teve
por local o Salão SocialdaAACC, em
Marechal Cândido Rondon.

De acordo com os diretores da

companhia, o propósito foi engajar
as equipes que fazem o evento acon-
tecer e que têm o papel de desempe-
nhar uma consultoria de excelência a

todos os associados da Cooperativa
e visitantes.

Durante a reunião foram apre-
sentadas plataformas que servirão
para otimizar a força de vendas das
equipes, o vídeo oficial do evento, as
novidades, bem como toda a dinâmica
e estratégia do Agroshow.

Em janeiro, o público poderá conferir

as melhores tecnologias, variedades,

A Cooperativa Agroindustrial Copa-

gril abri já o calendário de eventos
do agror'legócio em 2025 por meio
da realizpção do Agroshow Copagril,
que acoAtecerá nos dias 08, 09 e 10
de janeirp, na Estação Experimental,
em Mardchal Cândido Rondon-PR.

Para a nova versão do evento, a

Cooperativa está preparando novidades
para osviiitantes, dentre elas o horário
estendidp noturno, atendimento per-
sonalizado. circuito de conhecimento e

oportunidades exclusivas de negócios.
Com b objetivo de preparar sua

equipe de consultores e de atendi-
mento ai)s produtores rurais, a Coo-
perativa realizou, nesta quarta-feira

(04), o evênto de Lançamento Interno

Tribuna do Oeste
Quinta-Feira

12 de dezembro de 2024
23

lisa
t'tltic t'.,l\Êt)tl;ii'i ii \it*t't t’clt'-)-IIt'll/

m
R$ 185.000,00

R$ 400.000,00

R$ ioa.000,oo

manejos demonstrativos, produtos
e serviços para proteção de cultivos,
lançamentos, além de conhecer os pro.
gramas Crédito de Carbono Copagril
e Agricultura Inteligente,

O evento contará com cerca de

200 expositores e empresas parcei-
ras dos segmentos de máquinas e
implementos agrícolas, agricultura
5.0, energia solar, insumos agrícolas,
ferramentas, suinocultura, produ-

tos pecuários e veterinários, além
do Salão Agrolnova, dentre outros.

O Agroshow Copagril 2025 tem
como Patrocinadores Ouro: as empre-

sas Syngenta e Grupo UbyAgro, além
dos Patrocinadores Prata: Morgan,
Forseed e Tecnomyl.
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PORTARIA N' 764/2024
DATA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024

O Prefeito do Municípi6 de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; Lei N.'’ 14.903/2024 (Marco
regulatório do fomento à culturá); Decreto N.'’ 11.740/2023 (Decreto de execução); Decreto N'’
11.453/2023 (Decreto de FomeÀto); Instrução Normativa MINC N.') 10/2023 (Regulamenta as

ações afirmativas e acessibilidade),

RESOLVE

dn 1 Art. I'. Homologar o resultado final do Edital de Chamamento Público na 6/2024 – Lei Paulo
Gustavo - Demais Áreas - Vagas Remanescentes, conforme disposições constantes do Anexo 1
da presente Portaria, para repasse de recurso por meio de Termo de Execução Cultural, se

classificado ou desclassificado segundo sua ordem, nas seguintes categorias:
El

Pt:

B
- Categoria – Edição e impressão de livro
- Categoria – Capacitação

Art. 2'. Esta Portaria entra em vjgor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2024.
Assinado de forma digital por

LAERTO N :„ LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.04530421988 Dados: 2024.12.1816:48:22
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO1

in\

§

Publicado eIn: 18 de dezembro de 2024 – Edição 3964
Diário Oficial Eletrônicó: www. publicacoesmunicipais.com.br/eatos/mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.brWIa
1
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Anexo I da Po#taria no 764/2024, de 18 de dezembro de 2024
Edição e lressão de livroCategoria

c:Razão Social Resultado

Gráfica
Benacchio e

Comunicação
Visual Eirelli

Edição e
Impressão

de livro
78.790.6 1/0001 -49 R$ 10.209,831 80

Classificado

em 1'’ lugar

Categoria m)mi
Razão Social

Não houve inscritos

+q

,+h\

É2

É.

Publicado qm: 18 de dezembro de 2024 – Edição 3964
Diário Oficial Eletrônicb: www. publicacoesmunicipais.com.br/eatos/mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
@
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DIARiO OFICiAL ELETRÔNICO

bw/w.rnerc8de3.pr.gov.br

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL eD:,ÃO.. ,, ,39by. _ .„ ,„

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL NO 003/2024 TENDO POR OBJETO A
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS
CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE CHAMAMENTO NO 6/2024 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N' 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO
DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1 O Município de Mercedes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Senhor Laerton Weber, e o AGENTE CULTURAL Gráfica Benacchio e
Comunicação Visual Eirelli, inscrito no CNPJ n'’ 78.790.631/0001-49, sediado à
Avenida Brasil, na 2369 Centro, Santa Helena, Paraná, CEP: 85.892-000, neste
ato representado por seu répresentante legal o Senhor Allan Vinicius Bortolim
Feliciano, portador do RK, n'’ 9911160, expedida em SESP PR, CPF n'’
087.943.059-195, residente e domiciliado à Rua Moisés Lupion, n'’ 594, bairro
Ipê, Foz do Iguaçu, Paraôá, CEP: 85.869-210, telefones: (45) 9 9841-8241 e
endereço eletrônico: financeiro@grapel.com.br, resolvem firmar o presente
Termo de Execução Culturãl, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado cotn o agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR NO 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural Edição e Impressão de Livro, contemplado
conforme Edital de ChamarTiento nc’ 6/2024.

4. RECURSOS FINANCEIkOS
4.1. Os recursos financeirós para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$10.209,83 (dez mil duzentos e nove reais e oitenta e três
centavos), que serão pagoé em desembolso único.
4.2. Serão transferidos à conta do AGENTE CULTURAL, no Banco do Brasil,
Agência 8179-5, Conta Corrente n'’ 511-8, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do
objeto, sem a necessidade qe autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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6.1 São obrigações do Munjcípio de Mercedes:
1) transferir os recursos a Gfáfica Benacchio e Comunicação Visual Eirelli;
II) orientar a Gráfica Benacchio e Comunicação Visual Eirelli sobre o
procedimento para a prestaéão de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pela Gráfica Benacchio e Comunicação Visual
Eirelli;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadofas e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo a Gráfica Benacchio e Comunicação Visual
Eirelli das obrigações previ$tas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações da Gráfica Benacchio e Comunicação Visual Eirelli:
1) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concédidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação
cultural:
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na
conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações ao Município de Mercedes por meio de Relatório de
Execução do Objeto, apre$entado no prazo máximo de 30 dias contados do
término da vigência do termÓ de execução cultural;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município de Mercedes a

contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do
Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação
de marcas divulgado pelo Vlinistério da Cultura e da Prefeitura do Município de
Mercedes ;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de
execução cultural;
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de
5 anos, contados do fim da yigência deste Termo de Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural ;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
7.1 O agente cultural preétará contas à administração pública por meio da
categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovaram
que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes
procedimentos:
1 - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e
II - análise do relatório de e8ecução do objeto por agente público designado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
1 - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das aeões desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: Declarações de replização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem cómo outros documentos pertinentes à execução do
projeto
7.2.2 O agente público CQmpetente elaborará parecer técnico de análise do
relatório de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de
acordo com o caso concreto:
1 - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação
de informações, caso concILba que houve o cumprimento integral do objeto; ou
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de
relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o
cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item
7.2.2, autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações
poderá
1 - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral
do objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas
sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução
financeira .

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade
inicial de prestação de infórmações (in loco ou em relatório de execução do
objeto), somente nas seguintes hipóteses:
1 - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pelá administração pública, denúncia de irregularidade na
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os
elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no
máximo, trinta dias, contado do recebimento da notificação.
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente
federativo que celebrou o tdrmo de execução cultural avaliará o parecer técnico
de análise de prestação de ir*lformações e poderá concluir pela:
1 - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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II - reprovação da prestaçãq de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o jujgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que
exerça a opção por:
1 - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de pIano qe ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de
plano de ações compensatÓrias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada .

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de
plano de ações compensatárias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o
agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERMQ DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo
aditivo
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
1 - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando
der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do óbjeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser
realizadas pelo agente cUltural e comunicadas à administração pública em
seguida, sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do
termo de execução culturql poderá ser realizada pelo agente cultural sem a
necessidade de autorização prévia da administração pública.
8.6 Nas hipóteses de altefações em que não seja necessário termo aditivo,
poderá ser realizado apostilarnento.

9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentçs adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do
uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a
devolver, com atualização nhonetária.

1 O. EXTINÇÃO DO TERMd DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
1 - extinto por decurso de pràzo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato:

III - denunciado, por decisão unilateral
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação
escrito ao outro partícipe; oO

por

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nàs seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificpdo de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expresspmente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do

processo administrativo, asqegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de
defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou nesté instrumento poderão ser negociadas entre as partes
ou, se for o caso, no Termo Pe Distrato.

de qualquer dos partícipes,

11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

it?qa.-:ri]=;:
:3 :bi n



Município de Mercedes

Estado do Paraná

11.2 A decisão sobre a sqnção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pejo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de cas(5 fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicaéão de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 O Município de Mercedes realizará o monitoramento das ações, por meio do
envio do relatório ao email: jeipauloqistavomercedespr@gmail.com.

13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes,
com duração até 31 de março de 2025, vedada a prorrogação, com exceção aos
casos previstos no item 8.2.

14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo dp Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Município de Mercedes.

15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Marechal Cândido Rondon/PR para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao presenTe Termo de Execução Cultural.

Mercedes/PR, 18 de dezembro de 2024.

Pelo órgão:

LAERTe) N Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1 988 b,d„, 2024.12.18 09,02,47 -03'OO'

Laerton Weber

Pelo Agente Cultural:

Allan Vinicius Bortolim Feliciano
Gráfica Benacchio e Comunicação Visual Eirelli

Documento assinado digitalmente

br :::: 1;!!!1:1.7.7:::r==“"
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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CÍPIO DE MERCEDES ESTADO DO PARAN

iXTRATO bE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Ng 6/2024.

CONCEDENTE: Município de Merbedes.
PROPONENTE: GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI.

OBJETO: Edição e Impressão de Livro (Categoria Edição e Impressão de Livro), a ser realizado
nas condições constantes no Plaho de Trabalho, anexo ao Termo de Execução Cultural.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar ng 195/2022 e decretos regulamentadores.
viGÊNCiA: até 31 de março de 2625.
VALOR TOTAL: R$ 10.209,83.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2024.
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PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especificaçãolterri

BRos=âré7iB-üa01

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇC}S: 08h00min do dia 10/01/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados,
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade dd Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
’"-:tacao@mercedes.pr.qov.br. No período compreendido entre 23 de dezembro de 2024 a 10 de janeiro de 2025,
d,endimento presencial junto ao paço municipal ocorrerá em horário de expediente especial, das 07:30 às 12:30
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Contratante:

Contratado :

Objeto:
PPq

Valor:

Amparo Legal:

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: NO 6/2024.
CONCEDENTE: Município de Mercedes.
PROPONENTE: GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI.

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
.blerced
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www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

R$ Unit
44.396,40

R$ Total
532.756,80

Und Quant,
12meses

Mercedes – PR. 18 de dezembro de 2024. ;
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Aquisição e instalação nos pontos de alocação de Mangueiras e outros equipamentos para S :
Combate a Incêndio, viéando compor sistemas de proteção e segurança de prédios públicos do b :

g
Município de Mercedes+PR

Laerton Weber
Prefeito

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.o 57/2024

Município de Mercedes

FGS Comercial Ltda., CNPJ n'’ 39.988.022/0001-47

R$ 7.584,00 (sete mil qüinhentos e oitenta e quatro reais)

Artigo 75, inciso II, da Lei n.'’ 14.133/2021; Decreto Municipal n'’ 035/2023; demais normas
aplicáveis.

MUNICÍPIO DÊ MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

Página 4
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
39

@@@
18 de dezembro de 2024

ATOS DO PODER EXECUTIVO

OBJETO: Edição e Impressão de Livro (Categoria Edição e lmpressão de Livro),
constantes no Plano de Trabalho, anexo ao Telmo de Execução Cultural.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei Complementar n'’ 195/2022 e decretos regulamentadores.
VIGÊNCIA: até 31 de março de 2025.
VALOR TOTAL: R$ 10.209,83.
DATA DE ASSINATURA: 18/1 2/2024.

a ser realizado nas condições

11 + •

b:!fã

EXrRATO D:

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ADITIVO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL,''-\

TERMO ADITIVO 1

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL NO 001/2024.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 3/2024.
CONCEDENTE: Município de Mercedes. é E

PROPONENTE: Isabela Olsen Pierazo. $ §
OBJETO: A cultura viva de Mercedes (Categoria 1 - Apoio às produções audiovisuais em formato livre), a ser realizado : Ê

nas condições constantes no Plano de Trabalho, anexo ao Termo de Execução Cultural. 1 B
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar N') 195/2002 e decretos regulamentadores. g g
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 2.377,97. § Ê
DATA DE ASSINATURA: 18/1 2/2024. 3 -É

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N' 003/2024. § :
TERMO ADITIVO 1 g ,#

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 6/2024. g ?
CONCEDENTE: Município de Mercedes. E 8
»OPONENTE: Gráfica Benacchio e Comunicação VIsual EIRELLI. #

JETO: Edição e impressão de livro, a ser reàlizado nas condições constantes no Plano de Trabalho, anexo ao Termo W
de Execução Cultural. M
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar Nc’ 195/2002 e decretos regulamentadores,
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$2.400,19.
DATA DE ASSINATURA: 18/1 2/2024
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ADITIVO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC;P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
e
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Município de Mercedl

Estado do Paraná
PUBLICADO

TERMO ADITIVO I AO TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL N' 003/2024,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E GRÁFICA BENACCHIO E
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI

DIÁRIO OFICiAL ELETRÔNICO

v©NW.r7+erc8de$.pr-govl>E

„„ÃO,_.3,gQ.q.

O Município de Mercedes, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor Laerton Weber, e

Gráfica Benacchio e Comunicação Visual EIRELLI, inscrito no CNPJ n' 78.790.631/0001-
49, sediado à Avenida Brasil, n'’ 2369 Centro, Santa Helena, Paraná, CEP: 85.892-000, neste
ato representado por seu representante legal o Senhor Allan Vinicius Bortolim Feliciano,
portador do RG n'’ 9911160, expedida em SESP PR, CPF n' 087.943.059-195, residente e

domiciliado à Rua Moisés Lupion, no 594, bairro Ipê, Foz do Iguaçu, Paraná, CEP: 85.869-
210, telefones: (45) 9 9841-8241 e endereço eletrônico: financeiro@granel.com.br, resolvem
celebrar o presente Termo Aditi to ao Termo de Execução Cultural n'’ 003/2024, nos seguintes
termos

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITAMENTO
1.1 o presente Termo Aditivo ten por objeto a destinação do saldo remanescente no valor de R$
2.400,19 (dois mil quatrocentoi reais e dezenove centavos), referente à Lei Paulo Gustavo -
Demais Áreas, a proponente Gráfica Benacchio e Comunicação Visual Eirelli, com CNPJ
78790631/0001-49, vencedora da Categoria – Edição e impressão de livro, no Edital de

Chamamento Público n'’ 6/2024 a Lei Paulo Gustavo - Demais Áreas - Vagas Remanescentes.
A suplementação será para o projeto “Edição e impressão de livro”, para a impressão de 50
cópias de livro.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 O Município de Mercedes compromete-se a transferir os recursos mencionados à conta
bancária do Agente Cultural, conforme as condições previstas no Termo de Execução Cultural n'’
003/2024

2.2 O Agente Cultural compromete-se a aplicar os recursos no projeto aprovado, respeitando
rigorosamente o objeto contratado e prestando contas conforme as regras estabelecidas no Termo
de Execução Cultural n'’ 003/2024 e na legislação pertinente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 O saldo remanescente será transferido à conta bancária indicada pelo Agente Cultural no
Termo de Execução Cultural, saldo de sua exclusiva responsabilidade a aplicação conforme o
projeto aprovado.

CLÁUSULA QUARTA – DA +IGÊNCIA
4.1 O presente Termo Aditivo mantém a vigência do Termo de Execução Cultural n'’ 003/2024,
salvo prorrogações ou alterações futuras formalmente aprovadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Permanecem inalteradas e ratificadas todas as cláusulas e condições do Termo de Execução
Cultural n'’ 003/2024, que não conflitem com este Termo Aditivo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercede F@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merced
Estado do Paraná

5.2 O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município para
que produza seus efeitos legais.

E, por estarem assim de acordo, lirmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e
forma

Município de Mercedes/PR, 18 de dezembro de 2024.

Pelo órgão:

LAERT(-)N Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 b,d,„ 2024.12.18 09,19,1 1 -03'oo

Laerton Weber

Prefeito Municipal

Agente Cultural:
Documento assinado digitalmente

ALLAN WNICIUS BORTOLIM FELiCIANO

Data: 23/12/2024 IO:51:OQ-03 C>O

Verifique em https://validar.iti.gov.br
gw&

Allan Vinicius Bortolim Feliciano
Gráfica Benacchio e Comunicação Visual EIRELLI

Agente Cultural

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ

EXrRATO DE ADiTiVO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

Município de
Estado do

TERMO ADITIVO 1

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ng 001/2024.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ng 3/2024.

CONCEDENTE: Município de Mercedes.
PROPONENTE: Isabela Olsen Pierazo.

OBJETO: A cultura viva de Mercedes (Categoria 1 - Apoio às produções audiovisuais em

formato livre), a ser realizado nas condições constantes no Plano de Trabalho, anexo ao
Termo de Execução Cultural.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar Ng 195/2002 e decretos regulamentadores.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 2.377,97.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/20k4.

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE ADITIVO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERIVIO ADITIVO 1

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ng 003/2024.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ng 6/2024.

CONCEDENTE: Município de Mercedes.
PROPONENTE: Gráfica Benacchioe Comunicação Visual EIRELLI.

OBJETO: Edição e impressão de livro, a ser realizado nas condições constantes no Plano de

Trabalho, anexo ao Termo de Execução Cultural.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar Ng 195/2002 e decretos regulamentadores.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$2.400,19.

DATA DE ASSINATURA: 18/12/20k4.
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CÍPIO DE MERCEDES
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www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

OBJETO: Edição e Impressão de Livro (Categoria Edição e Impressão de Livro),
constantes no Plano de Trabalho, anexo ao TeHmo de Execução Cultural
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar n'’ 195/2022 e decretos regulamentadores.
VIGÊNCIA: até 31 de março de 2025.
VALOR TOTAL: R$ 10.209,83.
DATA DE ASSINATURA: 18/1 2/2024.

a ser realizado nas condições

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ADITIVO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL,HP•\

TERMO ADITIVO 1

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N' 001/2024.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 3/2024. 2 :
CONCEDENTE; Município de Mercedes. é Ê

PROPONENTE: Isabela Olsen Pierazo. V §

OBJETO: A cultura viva de Mercedes (Categoria 1 - Apoio às produções audiovisuais em formato livre), a ser realizado LÊ
nas condições constantes no Plano de Trabalho, anexo ao Termo de Execução Cultural. 8 :
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar Nc’ 195/2002 e decretos regulamentadores. ã ;
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 2.377,97. 8 8
DATA DE ASSINATURA: 18/1 2/2024. 3-1

TERMO ADITIVO 1 E, E

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N' O03/2024. § g
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 6/2024. É :
CONCEDENTE: Município de Mercedes. A ;
»OPONENTE: Gráfica Benacchio e Comunicação Visual EIRELLI. =
L_JETO: ÊdiçEo -e impressão de livro, a ser reâlizado nas condições constantes no Plano de Trabalho, anexo ao Termo W

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar N'’ 195/2002 e decretos regulamentadores.
de Execução Cultural. m

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$2.400,19.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2024.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ADITIVO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
}ov,
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